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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

    Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

    Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

Art. 55 Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão ser transportados: 

    I - utilizando capacete de segurança; 

    II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás do condutor; 

    III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do CONTRAN. 

    Art. 56. (VETADO) 

    Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da pista de rolamento, 
preferencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista sempre que não 
houver acostamento ou faixa própria a eles destinada, proibida a sua circulação nas vias de 
trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas. 

    Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou mais faixas de trânsito e a da direita for 
destinada ao uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomotores deverão circular pela faixa 
adjacente à da direita. 

 

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor: 

    I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e vestuário de acordo 
com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN; 

    II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida no inciso 
anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro lateral; 

    III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda; 

    IV - com os faróis apagados; 

    V - transportando criança menor de sete anos ou que não tenha, nas circunstâncias, condições 
de cuidar de sua própria segurança: 

    Infração - gravíssima; 
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    Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir; 

    Medida administrativa - Recolhimento do documento de habilitação; 

    VI - rebocando outro veículo; 

    VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para indicação de 
manobras; 

    VIII - transportando carga incompatível com suas especificações: 

    Infração - média; 

    Penalidade - multa. 

    § 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de: 

    a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado; 

    b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver acostamento ou faixas de 
rolamento próprias; 

    c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de cuidar de sua própria 
segurança. 

    § 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior: 

    Infração - média; 

    Penalidade - multa. 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MENSAGEM Nº 1.056, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

        Senhor Presidente do Senado Federal. 

        Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei n° 3.710, de 1993 (n° 73/94 no Senado Federal), que "Institui o Código de Trânsito 
Brasileiro". 

        Ouvidos, os Ministérios dos Transportes e da Justiça assim se manifestaram sobre os 
seguintes vetos: 
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Art. 56 

        "Art. 56. É proibida ao condutor de motocicletas, motonetas e ciclomotores a passagem entre 
veículos de filas adjacentes ou entre a calçada e veículos de fila adjacente a ela." 

Razões do veto: 

        "Ao proibir o condutor de motocicletas e motonetas a passagem entre veículos de filas 
adjacentes, o dispositivo restringe sobre maneira a utilização desse tipo de veículo que, em todo o 
mundo, é largamente utilizado como forma de garantir maior agilidade de deslocamento. Ademais, 
a segurança dos motoristas está, em maior escala, relacionada aos quesitos de velocidade, de 
prudência e de utilização dos equipamentos de segurança obrigatórios, os quais encontram no 
Código limitações e padrões rígidos para todos os tipos de veículos motorizados. Importante 
também ressaltar que, pelo disposto no art. 57 do Código, a restrição fica mantida para os 
ciclomotores, uma vez que, em função de suas limitações de velocidade e de estrutura, poderiam 
estar expostos a maior risco de acidente nessas situações.' 

 


